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Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas, na sala
da direção do Instituto de Ciências da Sociedade de Macaé, espaço integrante da Cidade Universitária
de Macaé, bloco D, sito à Rua Aloísio da Silva Gomes, 50, Granja dos Cavaleiros, Macaé-RJ (facultada
a participação remota), com a presença do professor Giuliano Alves Borges e Silva diretor do instituto
e presidente da reunião, bem como dos professores Paulo Brasil, Andreza Franco, Francisco de Assis,
João Antônio Salvador, Monique dos Santos, Leonard Barreto e Jonathas Coelho, dos servidores
administrativos Lucas Lins, Alcione Antunes e Maicon Anchieta e dos estudantes Gabriel Aguiar (DA
GUERRA) e Gabriel Duarte (OEXV). Durante a leitura da ordem do dia, a ordem dos pontos de pauta
foi alterada por concordância unânime dos presentes, e então foram deliberados os seguintes pontos: 1)
Solicitação da Professora Fabianne Manhães Maciel para aprovação da ementa de uma nova disciplina
optativa intitulada "Meios Adequados de Resolução de Conflitos Envolvendo o Poder Público", a ser
inserida no currículo do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Residência Jurídica em Resolução de
Conflitos sem alteração na carga horária total do curso. A proposta foi aprovada por unanimidade. 2)
Aprovação da data da reunião ordinária de Dezembro e Janeiro, proposta para 10/12 e 29/01, ambas às
15h. A proposta foi aprovada por unanimidade. 3) Votação da minuta do Novo Regimento do ICM.
Após a explanação, a minuta foi aprovada por unanimidade, com exceção de dois destaques, a saber:
Conforme proposta da Prof. Andreza, alteração do inciso II do artigo 15 de 20% para 1/5 (um quinto).
Por sugestão da servidora Alcione Antunes, representando os servidores técnico-administrativos, a
alteração do § 2º do artigo 15 e inclusão de um § 3º à redação final do art. 15 da minuta, considerando o
art. 73 do RGCE/ UFF, o art. 37 do Estatuto e o art.8º, inciso VIII, do Regimento Interno da UFF: § 2o
A indicação dos representantes da categoria dos Servidores Técnicos Administrativos dar-se-á por meio
de consulta eleitoral. § 3º A consulta prevista no parágrafo anterior ocorrerá mediante a designação
pelo presidente do Colegiado de Unidade de uma comissão composta por, no mínimo, três (03)
membros técnicos administrativos. A ata foi aprovada por unanimidade e a reunião se encerrou às
dezesseis horas e sete minutos. As emendas propostas foram aprovadas por unanimidade. Nada mais
havendo a tratar, eu, Lucas da Cunha Lins lavrei a presente ata, aprovada por todos os membros. As
assinaturas daqueles que participaram remotamente serão consideradas a partir do registro
computacional gerado e anexado, restando esta ata disponível na secretaria do instituto.///
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